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CONSELHO DA FACULDADE DE DIREITO

 Ata nº 13/2022 

Sessão extraordinária realizada em 13/05/2022

Aos 13 dias do mês maio de 2022, às 16h:35, na sala 6103 do Pavilhão 6 do Campus Carreiros e por
videoconferência MConf/FURG: https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/fadir-conselho, sob a presidência
do Professor Péricles Antonio Fernandes Gonçalves e secretariado pelo Servidor Antonio Marcos Jardim
Centeno, reuniu-se em sessão extraordinária o Conselho Acadêmico da Faculdade de Direito da FURG,
justificadas as ausências dos Servidores: Prof. Anderson Orestes C. Lobato, Prof. Felipe K. Moreira, 
Profa. Maria Cláudia Brauner e Técnica-Administrativa Deise D. Mirco e presentes os seguintes
membros do Conselho: Prof. Antonio Guimarães Brito,  Prof. Carlos André S. Birnfeld, Prof. Eduardo
Pitrez, Técnica-Administrativa Elisangela Ferreira,  Profa. Gabriela de M. Kyrillos,  Prof. Jaime John, 
Profa. Liane Francisca H. Pazinato,  Prof. Marcelo E. Cafrune, Prof. Salah Khaled Jr., Profa. Sheila S. da
Silveira, Estudante Rillari Castro Silva e Profa. Elisa G. Celmer. Foi tratado o seguinte assunto: 1)
RELATÓRIO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL E FORMAÇÃO DA LISTA
TRÍPLICE PARA OS CARGOS DE DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DA FACULDADE DE
DIREITO: Aberta a discussão, o Prof. Péricles passou a palavra ao Professor Felipe Wienke, presidente
da comissão especial encarregada de conduzir a pesquisa de opinião para os referidos cargos. O Prof.
Felipe fez um breve relato dos atos da comissão, os quais são descritos nos documentos do Processo
23116000718/2022-18. Em seguida, o Prof. Felipe informou a quantidade total de votos computados por
categoria na pesquisa de opinião, a qual ocorreu no período de 06 a 09 de maio de 2022 no site de
consultas da Universidade (www.consultas.furg.br), sendo apurado o resultado final de 93,1% de votação
favorável a única chapa inscrita, composta pelos Professores: Elisa Girotti Celmer, Vanessa Hernandez
Caporlingua e Valdenir Cardoso Aragão, sendo computados 6,9% de votos brancos. Por fim, o Professor
Felipe agradeceu aos demais integrantes da comissão especial, os Professores Marcelo Cafrune e Antonio
Guimarães Brito, pela condução dos trabalhos. Dando prosseguimento, nos termos Portaria
FADIR/FURG Nº 4/2022, em escrutíneo único, passou-se a formação da lista tríplice para os cargos de
Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de Direito, tendo-se como inscritos os Professores Elisa Girotti
Celmer, Vanessa Hernandez Caporlingua e Valdenir Cardoso Aragão. Feita a votação uninominal, logo
após foram contabilizados os votos, apurando-se o seguinte resultado para o cargo de Diretor(a): 1° lugar
Profa. Elisa Girotti Celmer com 12 (doze) votos, 2º lugar Profa. Vanessa Henrnandez Caporlingua com 1
(um) voto e 3º lugar Prof. Valdenir Cardoso Aragão com 0 (zero) votos, sendo computada 1 (uma)
abstenção. Em seguida, foram contabilizados os votos para o cargo de Vice-Diretor (a), apurando-se o
seguinte resultado: 1° lugar Profa. Vanessa Henrnandez Caporlingua com 12 (doze) votos, 2º lugar Profa.
Elisa Girotti Celmer com 1 (um) voto e 3° lugar Prof. Valdenir Cardoso Aragão com 0 (zero) votos, sendo
computada 1 (uma) abstenção. Sendo assim, compondo-se a lista tríplice com os três nomes supracitados,
na ordem de votação. Concluindo, o Prof. Péricles ressaltou a importância do momento democrático do
processo de escolha para os referidos cargos, e ponderou que o espírito de união que houve durante o
processo eleitoral, seja refletido nas nossas atitudes em favor de uma boa administração que a nova
Direção necessita, com coesão, união e fraternidade. Nada mais havendo a tratar, às 17h:10, o Sr.
Presidente encerrou a sessão extraordinária. A ata será disponibilizada a todos os membros do Conselho
Acadêmico da FaDir para apreciação e aprovação em próxima oportunidade, e vai assinada pelo
Presidente e por mim, Antonio Marcos Jardim Centeno, que secretariei a reunião. Rio Grande, 18 de maio
de 2022.
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